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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, MOBILIÁRIO, PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SEMED E DAS ESCOLAS DA ZONA
URBANA E RURAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA, DE INTERESSE DESTA
ADMINISTRAÇÃO, QUE ATENDAM AS CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS, E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ESTABELECIDAS NO ANEXO I
DESTE EDITAL.

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2023, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA – MA, com sede administrativa na Rua Isaac Martins,
371, Centro, Barra do Corda – MA CEP: 65.950-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 06.769.798/0001-17,
através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com Rua Rio Tiradentes,
S/N, Centro Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000 (Prox. a ponte da beira rio), inscrita no CNPJ sob o nº 18.172.388/0001-73, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior, portador do RG n.º 0594074206-3 SSP-MA e
inscrito no CPF sob o n.º 645.511.483-34, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcão, nº. 266, Centro, Barra do Corda/MA, e pela
Coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania Pereira da Silva, portadora do RG n.º 1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.º
435.903.813-53, residente e domiciliada na Rua Floripedes Coelho Paços, nº. 637, Incra, Barra do Corda/MA, com base na Lei nº. 10.520, de
17 de julho de 2002 e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal nº. 015/2020, em face da proposta vencedora apresentada no Pregão
Eletrônico nº 059/2023, homologado em 19/10/2023 pela autoridade competente, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

1. Cláusula primeira - O objeto desta ATA é o Registro de Preço da PROMITENTE CONTRATADA,

ITENS EMPRESA

01 a 21 Nome: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (BANDEIRANTE MÓVEIS)

CNPJ: 00.968.212/0001-67

Fone: (98) 3463-4027

E-mail:bandeirantemoveis@gmail.com

Representante Legal: JOSÉ ALVES MACHADO

RG: 33588794-5 – SESP-MA

CPF: 011.938.213-04

Visando a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de material permanente,
mobiliário, para atendimento as demandas da SEMED e das escolas da zona urbana e rural da Secretaria Municipal de Educação do município
de Barra do Corda MA, de interesse desta administração, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA,
conforme condições e especificações constantes no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2023, bem como das propostas comerciais das
PROMITENTES CONTRATADA.

Parágrafo único – A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS:
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2. Cláusula Segunda – São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal.

II. Entregar o(s) objeto(s) no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da
data da ordem de fornecimento, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários de 08:00 às 12:00 e 14:00 as 17:00h, assim como em outro
endereço fornecido pela Contratante, especificado na Ordem de Fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento do(s)
objeto(s)e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que
comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2023.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de
Preços.

VI. Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser
excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e a CONTRATADA

VII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

VIII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO
e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

IX. Pagar, pontualmente, o(s) seu(s) fornecedor (es) e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

X. Manter o prazo de garantia de 12 (doze) meses, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma prevista no Anexo I - Termo de
Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2023.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3. Cláusula Terceira – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura.

DO REGISTRO DOS PREÇOS:

4. Cláusula Quarta – O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos equipamentos constantes desta, encontram-se contidos na tabela
abaixo:

RAZÃO SOCIAL: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (BANDEIRANTE MÓVEIS) - CNPJ: 00.968.212/0001-67

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. UND MARCA VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

 

1 Armário tipo Roupeiro de Aço 16 Portas: Guarda
materiais ou volumes, com 16 portas, pitões
para cadeado e ventilação nas portas,
apresentando as seguintes medidas: Altura:
1,98 m; Largura 1,20 m; Profundidade 0,40 m.
Em chapa preta nº 26, Pintura Epóxi na Cor
Cinza. Entregar junto com a proposta de preço,
laudos técnicos de conformidade emitido por
laboratório, atendendo a norma técnica NBR
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os
produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300
horas.

100 Unid. Própria R$ 2.781,00 R$
278.100,00

 

2 Armário de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): Em
chapa preta nº 26, medindo 1,98m X 0,90m x
0,40m,  com duas portas e fechadura tipo bola,
com tratamento antiferruginoso (Fosfatização),

150 Unid. Própria R$ 1.550,00 R$
232.500,00
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pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 04
Prateleira: Em chapa preta nº 26, medindo
0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. Entregar
junto com a proposta de preço, laudos técnicos
de conformidade emitido por laboratório,
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR
8095 da ABNT, garantindo que os produtos do
fabricante tenham resistência à corrosão em
câmara de névoa salina e atmosfera úmida
saturada de no mínimo 300 horas.

3 Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos:
Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em
madeira compensada ou MDF formicada com
proteção antimicrobiana, medindo 2,00m x
0,80m, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em PVC. Bancos: Estrutura
em Metalon 30x50, com assento em madeira
compensada, formicada com proteção
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em PVC. Entregar junto com
a proposta de preço, laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo
a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante
tenham resistência à corrosão em câmara de
névoa salina e atmosfera úmida saturada de no
mínimo 300 horas.

150 Conj. Própria R$ 2.287,00 R$
343.050,00

 

4 Conjunto Refeitório Adulto: Mesa e 02 Bancos:
Mesa: Estrutura em Metalon 30x50, tampo em
madeira compensada ou MDF formicada com
proteção antimicrobiana, medindo 2,00m x
0,80m, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em PVC. Bancos: Estrutura
em Metalon 30x50, com assento em madeira
compensada, formicada com proteção
antimicrobiana, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em PVC. Entregar junto com
a proposta de preço, laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo
a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante
tenham resistência à corrosão em câmara de
névoa salina e atmosfera úmida saturada de no
mínimo 300 horas.

150 Conj. Própria R$ 2.348,00 R$
352.200,00

 

5 Cadeira Giratória tipo Secretária com apoio de
braços: Com assento e encosto com espuma
injetada ou plástico de alto impacto, tamanho
tipo secretária, amortecedor a ar, pés com 05
rodízios, com apoio de braços.  Entregar junto
com a proposta de preço, laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo
a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante
tenham resistência à corrosão em câmara de
névoa salina e atmosfera úmida saturada de no
mínimo 300 horas.

 

200 Unid. Própria R$ 684,00 R$
136.800,00

 

6 CJA-01 – Conjunto para aluno – Tamanho 01
Modelo: FNDE Cor: Amarela Altura do Aluno: de
0,93m a 1,16m Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa
16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com

1.000 Conj. Própria R$ 471,00 R$
471.000,00
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costura, curvado em formato de “C”, com
secção circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”), em
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”),
em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,  formicada,
com acabamento em borda de PVC de 3mm na
cor laranja, fixada na estrutura através de porca
garra e parafuso M6, porta livro em
polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor
laranja; as demais dimensões serão conforme
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares –
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno na cor laranja, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em polipropileno na cor laranja; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares – Cadeiras e
Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional.
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá
ser impressa por tampografia na estrutura da
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira, sendo
este em polipropileno injetado; Para a
impressão em tampografia devem ser utilizadas
tintas compatíveis com o substrato em que
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura
em pó epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões tenham
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações: O
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o numero de registro
valido na sua data de fabricação.  Apresentar
junto com a proposta de preço uma cópia
autenticada do Certificado de Conformidade
com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5
de certificação  - Cadeiras e Mesas para Aluno,
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO,
com validade máxima de 12 meses. Entregar
junto com a proposta de preço, laudos técnicos
de conformidade emitido por laboratório,
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR
8095 da ABNT, garantindo que os produtos do
fabricante tenham resistência à corrosão em
câmara de névoa salina e atmosfera úmida
saturada de no mínimo 300 horas.

7 CJA-03 – Conjunto para aluno – Tamanho 03
Modelo: FNDE Cor: Amarela Altura do Aluno: de
1,19m a 1,42m Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa
16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, curvado em formato de “C”, com
secção circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”), em
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”),
em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou

2.000 Conj. Própria R$ 621,00 R$
1.242.000,00
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MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,  formicada,
com acabamento em borda de PVC de 3mm na
cor amarela, fixada na estrutura através de
porca garra e parafuso M6, porta livro em
polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor
amarela; as demais dimensões serão conforme
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares –
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno na cor amarela, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em polipropileno na cor amarela; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares – Cadeiras e
Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional.
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá
ser impressa por tampografia na estrutura da
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira, sendo
este em polipropileno injetado; Para a
impressão em tampografia devem ser utilizadas
tintas compatíveis com o substrato em que
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura
em pó epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões tenham
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações: O
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o numero de registro
valido na sua data de fabricação.  Apresentar
junto com a proposta de preço uma cópia
autenticada do Certificado de Conformidade
com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5
de certificação  - Cadeiras e Mesas para Aluno,
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO,
com validade máxima de 12 meses. Entregar
junto com a proposta de preço, laudos técnicos
de conformidade emitido por laboratório,
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR
8095 da ABNT, garantindo que os produtos do
fabricante tenham resistência à corrosão em
câmara de névoa salina e atmosfera úmida
saturada de no mínimo 300 horas.

8 CJA-04 – Conjunto para aluno – Tamanho 04
Modelo: FNDE Cor: Vermelho Altura do Aluno:
de 1,33m a 1,59m Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa
16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, curvado em formato de “C”, com
secção circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”), em
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”),
em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,  formicada,
com acabamento em borda de PVC de 3mm na
cor vermelha, fixada na estrutura através de
porca garra e parafuso M6, porta livro em
polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta

2.000 Conj. Própria R$ 631,00 R$
1.262.000,00
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epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor
vermelha; as demais dimensões serão conforme
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares –
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno na cor vermelha, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em polipropileno na cor vermelha; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares – Cadeiras e
Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional.
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá
ser impressa por tampografia na estrutura da
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira, sendo
este em polipropileno injetado; Para a
impressão em tampografia devem ser utilizadas
tintas compatíveis com o substrato em que
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura
em pó epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões tenham
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações: O
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o numero de registro
valido na sua data de fabricação.  Apresentar
junto com a proposta de preço uma cópia
autenticada do Certificado de Conformidade
com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5
de certificação  - Cadeiras e Mesas para Aluno,
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO,
com validade máxima de 12 meses. Entregar
junto com a proposta de preço, laudos técnicos
de conformidade emitido por laboratório,
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR
8095 da ABNT, garantindo que os produtos do
fabricante tenham resistência à corrosão em
câmara de névoa salina e atmosfera úmida
saturada de no mínimo 300 horas.

9 CJA-05 – Conjunto para aluno – Tamanho 05
Modelo: FNDE Cor: Verde Altura do Aluno: de
1,46m a 1,76m Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa
16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, curvado em formato de “C”, com
secção circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”), em
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”),
em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,  formicada,
com acabamento em borda de PVC de 3mm na
cor verde, fixada na estrutura através de porca
garra e parafuso M6, porta livro em
polipropileno, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor
verde; as demais dimensões serão conforme
Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares –
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl

2.000 Conj. Própria R$ 648,00 R$
1.296.000,00
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20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno na cor verde, estrutura com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em polipropileno na cor verde; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares – Cadeiras e
Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional.
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá
ser impressa por tampografia na estrutura da
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e
na parte posterior do encosto da cadeira, sendo
este em polipropileno injetado; Para a
impressão em tampografia devem ser utilizadas
tintas compatíveis com o substrato em que
forem aplicadas (polipropileno injetado / pintura
em pó epóxi-poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões tenham
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações: O
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o numero de registro
valido na sua data de fabricação.  Apresentar
junto com a proposta de preço uma cópia
autenticada do Certificado de Conformidade
com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5
de certificação  - Cadeiras e Mesas para Aluno,
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO,
com validade máxima de 12 meses. Entregar
junto com a proposta de preço, laudos técnicos
de conformidade emitido por laboratório,
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR
8095 da ABNT, garantindo que os produtos do
fabricante tenham resistência à corrosão em
câmara de névoa salina e atmosfera úmida
saturada de no mínimo 300 horas.

10 CJA-06 – Conjunto para aluno – Tamanho 06
Modelo: FNDE Cor: Azul Altura do Aluno: de
1,59m a 1,88m Mesa: Montantes verticais e
travessa longitudinal confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa
16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, curvado em formato de “C”, com
secção circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”), em
chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em
tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”),
em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,60m x 0,45m x 18mm,  formicada,
com acabamento em borda de PVC de 3mm
azul, fixada na estrutura através de porca garra
e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira
em polipropileno na cor azul; as demais
dimensões serão conforme Norma NBR
14006:2008 (Móveis Escolares – Cadeiras e
Mesas para Conjunto Aluno Individual),
correspondente ao seu padrão dimensional.
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa
14, com assento e encosto em polipropileno na
cor azul, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno; as demais dimensões serão
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis

4.000 Conj. Própria R$ 666,00 R$
2.664.000,00
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Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão
dimensional. Identificação do Padrão
Dimensional: Deverá ser impressa por
tampografia na estrutura da mesa de aluno, na
lateral direita, face externa, e na parte posterior
do encosto da cadeira, sendo este em
polipropileno injetado; Para a impressão em
tampografia devem ser utilizadas tintas
compatíveis com o substrato em que forem
aplicadas (polipropileno injetado / pintura em pó
epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e
secas, estas impressões tenham fixação
permanente, não sejam laváveis, sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem
riscadas com as unhas. Outras Informações: O
produto deverá conter tanto na Mesa quanto na
Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote do
Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e
Selo do Inmetro contendo o número de registro
valido na sua data de fabricação. Apresentar
junto com a proposta de preço uma cópia
autenticada do Certificado de Conformidade
com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto
Aluno Individual), atendendo ao prescrito nas
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5
de certificação  - Cadeiras e Mesas para Aluno,
emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO,
com validade máxima de 12 meses. Entregar
junto com a proposta de preço, laudos técnicos
de conformidade emitido por laboratório,
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR
8095 da ABNT, garantindo que os produtos do
fabricante tenham resistência à corrosão em
câmara de névoa salina e atmosfera úmida
saturada de no mínimo 300 horas.

11 Estante de Aço (1,98m X 0,90m X 0,28m): 06
Prateleiras: Em chapa preta nº 26, medindo
0,28m x 0,90m, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó. Colunas: Em chapa preta nº 18,
medindo 1,98m de altura com furos para
colocação das conchas, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó. Com “X” nas
Laterais e no Fundo Entregar junto com a
proposta de preço, laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo
a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante
tenham resistência à corrosão em câmara de
névoa salina e atmosfera úmida saturada de no
mínimo 300 horas.

150 Unid. Própria R$ 506,00 R$ 75.900,00  

12 Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06
Prateleiras: Em chapa preta nº 26, medindo
0,40m x 0,90m, com reforço Oblongo e com
apoio de livros nas duas laterais, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização),
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.
Colunas: Em chapa preta nº 18, medindo 1,98m
de altura com furos para colocação das
conchas, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó.  Entregar junto com a proposta de
preço, laudos técnicos de conformidade emitido
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os
produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300
horas.

200 Unid. Própria R$ 2.043,00 R$
408.600,00

 

13 Quadro Branco (2,00m x 1,25m): Em Madeira 100 Unid. Própria R$ 971,00 R$ 97.100,00  

DOM - Barra do Corda, Sex, 20 de Out de 2023 ISSN 2764-6572| Ano VI Edição - Nº 621

Diário Oficial do Município
 Prefeitura de Barra do Corda

                             9 / 17



Compensada de 10 mm, revestido em fórmica
com proteção antimicrobiana própria para uso
de pincel atômico, com guia para escrita correta,
com borda e porta pincel em alumínio, medindo
(2,00m x 1,25m).

14 Quadro Branco (3,00m x 1,25m): Em Madeira
Compensada de 10 mm, revestido em fórmica
com proteção antimicrobiana própria para uso
de pincel atômico, com guia para escrita correta,
com borda e porta pincel em alumínio, medindo
(3,00m x 1,25m).

166 Unid. Própria R$ 1.314,00 R$
218.124,00

 

15 Birô de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo Metalon
30x50mm, tampo e saia em MDF ou Madeira
compensada revestida de fórmica, medindo
(1,20m x 0,60m), gavetas com fechadura,
estrutura com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó. Entregar junto com a proposta de
preço, laudos técnicos de conformidade emitido
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os
produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300
horas.

300 Unid. Própria R$ 1.113,00 R$
333.900,00

 

16 Mesa para Crianças Especiais. Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga de
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);
Travessa superior confeccionada em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de “C”, com secção
circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”), em chapa 16
(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção
circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,90m x
0,60m x 18mm,  formicada, com acabamento
em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura
através de porca garra e parafuso M6, porta
livro em polipropileno, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno. Entregar junto com a proposta de
preço, laudos técnicos de conformidade emitido
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os
produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300
horas.

40 Unid. Própria R$ 645,00 R$ 25.800,00  

17 MESA RETANGULAR REUNIÃO: Estrutura em
Metalon 30x50, tampo em madeira compensada
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana,
medindo 2,00m x 0,80m, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
PVC. Entregar junto com a proposta de preço,
laudos técnicos de conformidade emitido por
laboratório, atendendo a norma técnica NBR
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os
produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300
horas.

80 Unid. Própria R$ 1.641,00 R$
131.280,00

 

18 CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO TIPO
UNIVERSITÁRIA Carteira Escolar tipo
Universitária: Cadeira com assento e encosto
em polipropileno, fabricados por processo de
injeção, estrutura com tratamento anti-

5.000 Unid. Própria R$ 510,00 R$
2.550.000,00
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ferruginoso comprovado através de Laudos
Técnicos de conformidade atendendo a norma
técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT,
apresentados junto com a proposta de preço.
Encosto: Injetado em polipropileno com alta
pressão, aditivado, Deverá possuir respiradores.
Moldado em contorno vertebral com encaixes
retangulares na estrutura, travamento com pino
tampão no mesmo polipropileno aditivado.
Medidas mínimas: largura 460 mm, altura 270
mm no eixo central da sua curvatura e
espessura de 5 mm, com puxador para facilitar
o carregamento. Assento: Injetado em
polipropileno com alta pressão, aditivado,
Deverá possuir respiradores. Moldados com
contornos ergonômicos para conforto das
pernas, evitando pressão sanguínea. Fixado na
estrutura através de parafusos flangeado PHS
5,0 x 25mm que venham ser necessários para
permitirem resistência quanto a qualquer tipo de
esforço não convencional. Medidas mínimas:
largura 460 mm e 420 mm de profundidade e
espessura de 5 mm Prancheta: Capaz de
comportar a totalidade de uma folha de papel A4
na horizontal / Vertical, confeccionada em MDF,
com espessura de 18 mm, revestido na face
superior em laminado melamínico de alta
pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento
texturizado, na cor Branca, com proteção
antimicrobiana, cantos arredondados.
Revestimento na face inferior em chapa de
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6
mm. Aplicação de porcas garra com rosca
métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões
acabadas 340 mm (largura) x 565 mm
(comprimento) x 19,4 mm (espessura),
admitindo-se tolerância de até + 2 mm para
largura e comprimento e de +/- 0,6 mm para
espessura. Topos encabeçados com fita de
bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer,
acabamento texturizado, na mesma cor do
assento e encosto, colada com adesivo
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm
(largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de
+ ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a
estrutura através de 04 (Quatro) parafusos de
aço com rosca M6 e comprimento de 40 mm
com arruela de pressão.  Estrutura: Estrutura
única com braços fixos para colocação da
prancheta, toda ela montada através de solda
MIG. Estrutura de encosto e do assento tubo
oblongo com aproximadamente 30x16 mm em
chapa #16 (1,50 mm) de espessura, com base
do assento formato trapezoidal (Quatro pés).
Possui 02 (duas) travas inferiores e 02 (duas)
travas superiores na transversal das laterais
evitando assim abrir a estrutura por movimento
rígido, com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm). A
parte estrutural da prancheta é feita com 02
(dois) pedestais soldados a vertical de 90º na
lateral e 01 (um) frontal soldado a 65º na
diagonal, com tubo 7/8 em chapa #16 (1,50mm),
possuindo 01 (um) suporte para porta sacolas
ou bolsas. Porta livros aramado de ¼ liso
perfilado maciço em número de 07 (sete),
soldados individualmente com solda MIG, com
anteparo na parte posterior. Acabamentos: Todo
material em aço é soldado com solda eletrônica
MIG, Nas partes metálicas é aplicado
tratamento antiferruginoso que assegure
resistência à corrosão em câmara de névoa
salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo
300 horas, comprovado através da
apresentação junto com a proposta de preço de
Laudos Técnicos de conformidade atendendo a
norma técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT.
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Pintura dos elementos metálicos em tinta em
Epóxi-pó, eletrostática, brilhante, polimerizada
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros
na cor branca. As extremidades inferiores dos
Pés deverão conter ponteiras injetadas em
nylon.

19 CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8 TIPO
UNIVERSITÁRIA Carteira Escolar tipo
Universitária em Polipropileno: Carteira com
assento e encosto em polipropileno. Encosto:
em polipropileno de forma anatômica. Medidas:
largura 400 mm, altura 200 mm, admitindo-se
tolerância de até +/- 2 mm para largura e
comprimento, fixado a estrutura por meio de 04
rebites de alumínio. Assento: em polipropileno
de forma anatômica. Medidas: largura 400 mm,
profundidade 395 mm, admitindo-se tolerância
de até +/- 2 mm para largura e profundidade,
fixado a estrutura por meio de 04 rebites de
alumínio. altura assento/chão 440 mm.
Prancheta: confeccionada em MDF, com
espessura de 18 mm, revestido na face superior
em laminado melamínico de alta pressão, 0,8
mm de espessura, acabamento texturizado, na
cor Branca, com proteção antimicrobiana,
cantos arredondados. Aplicação de bucha
americana com rosca métrica M6 e
comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 270
mm (largura) x 510 mm (comprimento) x 18 mm
(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2
mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mm
para espessura. Topos encabeçados com fita de
bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer,
acabamento texturizado, na mesma cor do
assento e encosto, colada com adesivo
"HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm
(largura) x 1 mm (espessura), com tolerância de
+ ou - 0,5 mm para espessura. Fixada a
estrutura através de 03 (Três) parafusos de aço
com rosca M6 e comprimento de 35 mm.
Estrutura: Estrutura única com braços fixos para
colocação da prancheta, toda ela montada
através de solda MIG. Estrutura de encosto e do
assento tubo redondo 7/8” em chapa #18 (1,20
mm) de espessura, com base do assento
formato Quatro pés palito. Possui 02 (duas)
travas inferiores e 02 (duas) travas superiores
na transversal das laterais evitando assim abrir
a estrutura por movimento rígido, com tubo
redondo de 7/8” em chapa #18 (1,20 mm) de
espessura. A parte estrutural da prancheta é
feita com 02 (dois) pedestais soldados a vertical
de 90º na lateral, com tubo redondo 7/8” em
chapa #18 (1,20 mm) de espessura, possuindo
01 (um) suporte para porta sacolas ou bolsas.
Acabamentos: Todo material em aço é soldado
com solda eletrônica MIG, Nas partes metálicas
é aplicado tratamento antiferruginoso que
assegure resistência à corrosão. Pintura dos
elementos metálicos em tinta em Epóxi-pó,
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa,
espessura mínima de 40 micrometros na cor
branca. As extremidades inferiores dos Pés
deverão conter ponteiras injetadas em nylon.
Entregar junto com a proposta de preço, laudos
técnicos de conformidade emitido por
laboratório, atendendo a norma técnica NBR
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os
produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300
horas.

3.000 Unid. Própria R$ 325,00 R$
975.000,00

 

20 Conjunto Educação Infantil: Mesa Sextavada e
06 Cadeiras: Mesa: Estrutura em Tubo Indl. 7/8,

300 Conj. Própria R$ 1.999,00 R$
599.700,00
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tampo em madeira compensada ou MDF
formicada com proteção antimicrobiana,
medindo 1,0m nas extremidades e 0,50m nas
laterais, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em PVC. Cadeira: Estrutura
em Tubo Indl ¾”, com assento e encosto em
madeira compensada, anatômica e formicada
com proteção antimicrobiana, ou polipropileno
(ABS), com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em PVC. Entregar junto com
a proposta de preço, laudos técnicos de
conformidade emitido por laboratório, atendendo
a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante
tenham resistência à corrosão em câmara de
névoa salina e atmosfera úmida saturada de no
mínimo 300 horas.

21

 

Conjunto Professor: Mesa e Cadeira Mesa:
Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção oblonga de
29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);
Travessa superior confeccionada em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura,
curvado em formato de “C”, com secção
circular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”), em chapa 16
(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, secção
circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), em chapa 16
(1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x
0,65m x 18mm,  formicada, com acabamento
em borda de PVC de 3mm, fixada na estrutura
através de porca garra e parafuso M6, porta
livro em polipropileno, com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno. Cadeira: Estrutura em Tubo Indl
20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em
polipropileno, estrutura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização), pintura
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno. Entregar junto com a proposta de
preço, laudos técnicos de conformidade emitido
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os
produtos do fabricante tenham resistência à
corrosão em câmara de névoa salina e
atmosfera úmida saturada de no mínimo 300
horas.

 

120

 

Conj.

 

Própria

 

R$ 1.013,00

 

R$
121.560,00

 

 

VALOR TOTAL R$
13.814.614,0
0

5. Cláusula Quinta– A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades
registradas nesta Ata.

Parágrafo único – As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

6. Cláusula Sexta – São obrigações da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, entre outras:
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I. Gerenciar, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento das necessidades da secretaria, obedecendo à ordem
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

V. Encaminhar o processo do Pregão Eletrônico e a Ata de Registro de Preços, devidamente publicada, a SECRETARIA DE CONTROLE
INTERNO DO MUNICÍPIO, para fins de anotação dos valores registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas.

DA CONTRATAÇÃO:

7. Cláusula Sétima – Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2023, o MUNICÍPIO e/ou
órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores
que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das
propostas e os preços registrados.

8. Cláusula Oitava – O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo
ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

9. Cláusula Nona – A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou
Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

10. Cláusula Décima - A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao objeto
contratado, para servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA:

11. Cláusula Décima Primeira – O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor
registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo.

12. Cláusula Décima Segunda – O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica (Ordem Bancaria), mediante apresentação do
documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.

Parágrafo Primeiro – O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado dos os documentos de regularidade fiscal
e trabalhista.

Parágrafo Segundo – O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para as
devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente
aprovação.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA:

13. Cláusula Décima Terceira – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei nº. 8.666/93, nos
seguintes casos:

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo do(s) objeto(s)registrados, cabendo à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO, órgão gerenciador desta ATA,
promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo – Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando
igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Terceiro – Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
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I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão
Eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.

14. Cláusula Décima Quarta – O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências
do instrumento convocatório que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

15. Cláusula Décima Quinta – Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;

Parágrafo Único – Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

DAS PENALIDADES:

16. Cláusula Décima Sexta – Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a
ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I. Advertência;
II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado;
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

17. Cláusula Décima Sétima – A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de
multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais.

18. Cláusula Décima Oitava – Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas
plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II
da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro – As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente,
o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus
incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

19. Cláusula Décima Nona – As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo Primeiro – Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento
da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo – Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.

20. Cláusula Vigésima – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único – A penalidade prevista nesta cláusula é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo
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legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

21. Cláusula Vigésima Primeira – As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2023 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de
conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

22. Cláusula Vigésima Segunda – O presente registro decorre de adjudicação a PROMITENTE CONTRATADA dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/2023, conforme decisão do
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pela Autoridade competente.

23. Cláusula Vigésima Terceira – Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO / FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO o
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

24. Cláusula Vigésima Quarta – Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta
ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) via de igual teor e forma.

Barra do Corda/MA, 20 de outubro de 2023.

_____________________________________
Abdiel Ramon do Nascimento Junior
Secretário de Educação
Portaria nº. 017/2021-GAB
_____________________________
Maria Edivania Pereira da Silva
Coord. de Receita e Despesas
Portaria nº. 029/2021-GAB

CONTRATADA:

________________________________________________________________________
Empresa: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (BANDEIRANTE MÓVEIS)
CNPJ: 00.968.212/0001-67
Representante Legal: JOSÉ ALVES MACHADO
CPF nº. 011.938.213-04

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 8ab630068ff382ba15489797e873e75432d963ab

ERRATA DE TERMO ADITIVO Nº 04/2023

 Na publicação do diário do município de Barra do Corda do maranhão do dia 18/09/2023, Pag. 2/5, dispensa 99/2021, ONDE-SE LÊ: alterando
o termo de aditivo, prazo de vigência de 08 de setembro de 2021 a 08 de agosto de 2023, para 08 de setembro de 2021 e a 08 de fevereiro de
2024, LÊ-SE: alterando o termo de aditivo, prazo de vigência de 08 de setembro de 2021 a 08 de setembro de 2023, para 08 de setembro de
2021 e a 08 de março de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de outubro de 2023. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA Secretária
Municipal de Assistência Social de Barra do Corda - MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 331a22c393966229e19d27b01a4cd02018431b74

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO 01/2023

 Na publicação do diário oficial do município do dia 06/09/2023, página 02/04, contrato nº 446/2022, Dispensa de Licitação nº 36/2022, onde-se
lê: Processo Administrativo nº 2.276/2022, Lê-se: Processo Administrativo nº 2.279/2022. DATA: Barra do Corda (MA), 20 de outubro de 2023.
ASS ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR Secretário Municipal de Educação de Barra do Corda - MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: a87624cf4b7925380d19cd1f9e444a73ae2b6e5b
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA

Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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